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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 70, de 06 de março de 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada 
e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Fabiana Santos de Morais, matrícula SIAPE nº 224****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 08/03/2024 a 27/03/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 71, de 06 de março de 2024 

  

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS DEMANDAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da referida comissão; 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº 23540.006717/2022-77, 23540.015653/2022-03 e 
23540.004478/2024-82, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor a Comissão de Monitoramento das Demandas da Vigilância 
Sanitária Municipal no âmbito do HUPAA: 

NOME/SIAPE LOTAÇÃO 
FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

SUPLENTE / SIAPE 

Celina de Azevedo Dias / 
220**** 

Setor de Gestão da Qualidade 
Presidente da 
comissão 

Vilma Queiroz Siqueira / 
223**** 

Allan Dênisson Soares Silva / 
221**** 

Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar 

Vice-presidente da 
comissão 

Antônio Xavier Correia 
Júnior / 230**** 

Mariana Santos da Silva / 
151**** 

Unidade de Planejamento, Gestão de 
Riscos e Controles Internos 

Membro da 
comissão 

Alba Maria Crescencio 
Caldas / 115**** 

Erika Maria Araujo Barbosa 
de Sena / 198**** 

Unidade de Gestão de Graduação, 
Ensino Técnico e Extensão 

Membro da 
comissão 

Guilmer Brito Silva / 
164**** 

Marianna Tavares Tomaz 
Oliveira / 194**** 

Setor de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico 

Membro da 
comissão 

Valtuir Barbosa Félix / 
223**** 

Monik Kelly Lima / 220**** Setor de Paciente Crítico 
Membro da 
comissão 

Sarah Gonçalves 
Soares / 218**** 

Art. 2º Restam estabelecidas, conforme descritas abaixo, as principais atribuições da Comissão: 

Recebimento dos termos de inspeções sanitárias relacionados à renovação do alvará 
sanitário do hospital e estruturação dos processos de coleta de respostas junto às áreas 
técnicas, bem como envio das respostas à Vigilância Sanitária Municipal (Visa); 

Elaboração e monitoramento do plano de ação para cumprimento dos itens pendentes, 
e/ou para atualização que se fizer necessária nos itens cumpridos, dos termos de inspeções 
sanitárias de renovação do alvará sanitário do hospital; 

Participação, por um ou mais representantes, em reuniões internas ou externas junto à 
Vigilância Sanitária Municipal; 

Recebimento de termos de inspeções sanitárias realizadas em unidades do hospital, 
atuando, em conjunto com a unidade visitada pela Vigilância Sanitária, na coleta de 
respostas junto às áreas técnicas e na estruturação da resposta à Visa; 
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Elaboração e monitoramento do plano de ação para cumprimento dos itens pendentes, 
e/ou para atualização que se fizer necessária nos itens cumpridos, dos termos de inspeções 
sanitárias de unidades do hospital; 

Prestar informações sempre que necessário ao Colegiado Executivo, atualizando-o sobre 
suas atividades em andamento. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 130, de 27 de fevereiro de 2023; 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 37, de 04 de março de 2024 

 

 CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.004053/2024-73. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes conforme processo  nº 
23540.004053/2024-73. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

  Kleiner Tiago do Nascimento Silva 219**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Ceysse Karine Dos Santos Silva 325**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 
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• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 20, 08 de março de 2024  

 

9 

 

Portaria - SEI nº 38, de 05 de março de 2024 

 

 DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo administrativo nº 
23540.000400/2023-16, Pregão Eletrônico nº 06/2023, Contrato Administrativo nº 15/2023 e Comodato nº 
07/2023, com a empresa EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA, cujo objeto do Contrato é a Aquisição de INSUMOS DE HEMOCULTURA E COAGULAÇÃO COM COMODATO 
DO EQUIPAMENTO (LABORATÓRIO) para o Laboratório da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica – 
UACAP, e o objeto do Comodato é a Cessão gratuita de 02 (dois) aparelhos automatizados para realização de TESTES 
DE HEMOCULTURAS por parte da empresa vencedora do Pregão Eletrônico 06/2023, conforme as exigências 
descritas no Termo de Referência, anexo I do Edital.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão Contrato Administrativo nº 15/2023 e Comodato 
nº 07/2023, com a empresa EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do 
Contrato e do 

Comodato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

Sirlene dos Santos Lopes 
SIAPE: 239**** 

Gestora do 
Contrato e do 

Comodato 
substituta 

Assumir as atribuições da Gestora do Contrato nos seus 
impedimentos: 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

  

Miriam Estela Galvão Lobo Lira 
SIAPE: 224**** 

  

Art. 2º Fica revogada Portaria - SEI nº 119 de 09 de maio de 2023. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 39, de 05 de março de 2024 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.021227/2023-81. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de Serviços de 
Análise de Água para o Serviço de Hemodiálise no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
conforme processo nº 23540.021227/2023-81. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Daniel Luís Gomes Araújo 100**** Setor de Infraestrutura Física 

Igor Duarte Rosa Lima 130**** Setor de Infraestrutura Física 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Daniel Luís Gomes Araújo para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 40, de 05 de março de 2024 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.004200/2024-13. 
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 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, Aquisição de DRENOS e CÂNULAS no 
âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes conforme processo nº 23540.004200/2024-13. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Yana Rouse da Silva Barbosa 229**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Moises Cezar Barros Moraes 118**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
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Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 41, de 06 de março de 2024 

 

 DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo administrativo nº 
23540.005228/2020-36, Pregão eletrônico Nº 27/2020, Contrato Administrativo nº 27/2020 com a 
empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - PNCQ, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de Serviço de Controle Externo da Qualidade em Análises Clínicas, visando 
atender as necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes-
UFAL/EBSERH.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão Contrato Administrativo nº 27/2020 com a 
empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - PNCQ.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do 
Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 
ao encaminhamento da documentação pertinente à área 

de acompanhamento dos contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros; 

Edson Flamarion Gomes Peixoto 
Júnior 

SIAPE: 218**** 

Gestora do 
Contrato 

substituta 

Assumir as atribuições da Gestora do Contrato nos seus 
impedimentos: 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 
ao encaminhamento da documentação pertinente à área 

de acompanhamento dos contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros; 
  

Fabiana Santos de Morais 
SIAPE: 224**** 

  

Art. 2º Fica revogada Portaria - SEI nº 126 de 22 de setembro de 2020. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 42, de 07 de março de 2024 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.004330/2024-48. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, Aquisição de Medicamentos Desertos ou 
Fracassados (Itens dos Pregões 2023), no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
conforme processo nº 23540.004330/2024-48. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Ceysse Karine Dos Santos Silva 325**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Moises Cezar Barros Moraes 325**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
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• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
                                                            Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  

 

 

 
 
 
 
 
 
 


